
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 52268 - RS 
(2016/0271340-8)
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : CARLA MARIA PETERSEN HERRLEIN E OUTRO(S)
AGRAVADO  : SERGIO ADRIANO DE MORAES 
ADVOGADO : VLADIMIR NUNES ROGERIO  - RS047584 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL CIVIL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. FATO TIPIFICADO COMO CRIME. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DA 
ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL 
DA LEI PENAL. PENA EM CONCRETO. INDEPENDÊNCIA DAS 
ESFERAS PENAL, CIVIL E ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE DE AGUARDAR O DESFECHO DA AÇÃO 
PENAL. PRESCRIÇÃO EVIDENCIADA.
1. Nos casos em que o servidor pratica ilícito disciplinar também capitulado 
como crime, havendo sentença penal condenatória, o cômputo do prazo 
prescricional a ser observado na seara administrativa punitiva deve 
considerar o prazo da pena aplicada em concreto. Precedentes.
2. A jurisprudência desta Corte reconhece a independência das esferas penal, 
civil e administrativa, de modo que o reconhecimento da transgressão 
disciplinar e a aplicação da punição respectiva não dependem do julgamento 
no âmbito criminal, nem obriga a Administração a aguardar o desfecho dos 
demais processos. Precedentes.
3. In casu, o servidor teve definido o seu apenamento em 3 (três) anos de 
reclusão pelo crime de estelionato e 3 (três) anos de reclusão pelo crime de 
formação de quadrilha, perfazendo, assim, o total de 6 (seis) anos de 
reclusão. O cômputo do prazo prescricional, contudo, deve considerar a pena 
em concreto fixada para cada crime (3 anos), de modo que a prescrição da 
pretensão punitiva disciplinar, na espécie, é de 8 (oito) anos, nos termos dos 
artigos 109, inciso IV, c/c 110, do Código Penal.
4. Inafastável o reconhecimento da prescrição administrativa, uma vez que 
entre a data da instauração do processo administrativo disciplinar, ocorrida 
em 16/10/2003, e a publicação do ato demissório do autor (2/10/2015 - fl. 
1.136), transcorreu lapso temporal muito superior ao prazo prescricional de 8 
(oito) anos estabelecido pela legislação penal.
5. Agravo interno não provido.

 

  



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 21 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                   
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AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 52.268 - RS 
(2016/0271340-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : CARLA MARIA PETERSEN HERRLEIN E OUTRO(S)
AGRAVADO  : SERGIO ADRIANO DE MORAES 
ADVOGADO : VLADIMIR NUNES ROGERIO  - RS047584 

 

  

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de agravo 

interno interposto contra decisão assim ementada (fl. 1.349):

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL CIVIL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. FATO 
TIPIFICADO COMO CRIME. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DA 
ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DA LEI 
PENAL. PENA EM CONCRETO. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS PENAL, 
CIVIL E ADMINISTRATIVA. FATO TIPIFICADO COMO CRIME. 
DESNECESSIDADE DE AGUARDAR O DESFECHO DA AÇÃO PENAL. 
RECURSO PROVIDO.

O agravante sustenta que de acordo com as normas administrativas e penais aplicáveis ao 

caso, o lapso prescricional é de 12 anos e, considerados os marcos suspensivos e interruptivos 

estabelecidos pela Lei Estadual 7.366/1980, é manifesta a ausência de prescrição da pretensão 

punitiva.

Com impugnação. 

É o relatório.

 

  

 

GMBG27 

RMS 52268 Petição : 384567/2019 C54242555141<809854821@ C584056449812032164212@
 2016/0271340-8 Documento Página  1 de 9 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 52.268 - RS 
(2016/0271340-8)
  
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 
POLICIAL CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. FATO TIPIFICADO COMO CRIME. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DA ADMINISTRAÇÃO. 
APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DA LEI PENAL. PENA EM 
CONCRETO. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS PENAL, CIVIL E 
ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR O DESFECHO 
DA AÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO EVIDENCIADA.
1. Nos casos em que o servidor pratica ilícito disciplinar também capitulado como 
crime, havendo sentença penal condenatória, o cômputo do prazo prescricional a ser 
observado na seara administrativa punitiva deve considerar o prazo da pena aplicada 
em concreto. Precedentes.
2. A jurisprudência desta Corte reconhece a independência das esferas penal, civil e 
administrativa, de modo que o reconhecimento da transgressão disciplinar e a 
aplicação da punição respectiva não dependem do julgamento no âmbito criminal, 
nem obriga a Administração a aguardar o desfecho dos demais processos. 
Precedentes.
3. In casu, o servidor teve definido o seu apenamento em 3 (três) anos de reclusão 
pelo crime de estelionato e 3 (três) anos de reclusão pelo crime de formação de 
quadrilha, perfazendo, assim, o total de 6 (seis) anos de reclusão. O cômputo do prazo 
prescricional, contudo, deve considerar a pena em concreto fixada para cada crime (3 
anos), de modo que a prescrição da pretensão punitiva disciplinar, na espécie, é de 8 
(oito) anos, nos termos dos artigos 109, inciso IV, c/c 110, do Código Penal.
4. Inafastável o reconhecimento da prescrição administrativa, uma vez que entre a data 
da instauração do processo administrativo disciplinar, ocorrida em 16/10/2003, e a 
publicação do ato demissório do autor (2/10/2015 - fl. 1.136), transcorreu lapso 
temporal muito superior ao prazo prescricional de 8 (oito) anos estabelecido pela 
legislação penal.
5. Agravo interno não provido.

 

  

  

VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): O presente recurso 

não merece prosperar, tendo em vista que dos argumentos apresentados no agravo interno não se 

vislumbram razões para reformar a decisão agravada.

Como assinalado, essa Corte já se pronunciou no sentido de que, nos casos em que o 

GMBG27 

RMS 52268 Petição : 384567/2019 C54242555141<809854821@ C584056449812032164212@
 2016/0271340-8 Documento Página  2 de 9 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

servidor pratica ilícito disciplinar também capitulado como crime, havendo sentença penal 

condenatória, o cômputo do prazo prescricional a ser observado na seara administrativa punitiva 

deve considerar o prazo da pena aplicada em concreto. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO. DEFERIMENTO 
TÁCITO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ILÍCITO 
TIPIFICADO COMO CRIME. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INSTAURADO APÓS O 
TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO PENAL. APLICAÇÃO DO PRAZO 
PREVISTO NA LEI PENAL. RECURSO PROVIDO.
1. A falta de resposta ao requerimento do benefício de gratuidade de justiça implica 
no seu deferimento tácito. Precedentes.
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, "ao se 
adotar na instância administrativa o modelo do prazo prescricional vigente na 
instância penal, devem-se aplicar os prazos prescricionais ao processo administrativo 
disciplinar nos mesmos moldes que aplicados no processo criminal, vale dizer, 
prescreve o poder disciplinar contra o servidor com base na pena cominada em 
abstrato, nos prazos do artigo 109 do Código Penal, enquanto não houver sentença 
penal condenatória com trânsito em julgado para acusação, e, após o referido trânsito 
ou não provimento do recurso da acusação, com base na pena aplicada em concreto" 
(AgRg no RMS 45.618/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 06/08/2015).
3. No presente caso, o agente público foi anteriormente condenado a dois anos de 
reclusão pelo mesmo ilícito administrativo, sendo certo que, entre a posterior 
instauração do Processo Administrativo, em 03/01/2001, e a publicação de seu ato 
demissório, em 12/06/2008, transcorreram mais de sete anos, tempo superior ao 
quadriênio fixado no art. 109, V, c/c o art. 110, § 1º, do Código Penal Brasileiro, 
razão pela qual deve ser reconhecida, em favor do impetrante/recorrente, a 
prescrição da pretensão sancionadora da Administração Pública.
4. Recurso ordinário a que se dá provimento para, cassando o acórdão recorrido, 
conceder a segurança, com efeitos funcionais desde a publicação do ato demissório e 

efeitos financeiros desde a impetração (RMS 36.941/RS, Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, DJe 29/6/2017).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. BRIGADA MILITAR. INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA CAPITULADA COMO CRIME. PRESCRIÇÃO. PRAZOS 
PREVISTOS NA LEI PENAL. PENA EM CONCRETO. CAUSAS 
INTERRUPTIVAS E SUSPENSIVAS. APLICAÇÃO DO ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
1. A prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos casos em que o servidor pratica 
ilícito disciplinar também capitulado como crime, deve observar o disposto na 
legislação penal. Precedentes: MS 16.554/DF, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Primeira Seção, DJe 16/10/2014; MS 17.954/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Seção, DJe 19/3/2014.
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[...]

6. Recurso ordinário não provido (RMS 46.780/RS, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, DJe 1/7/2016).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 
DISCIPLINAR. ILÍCITO ADMINISTRATIVO E PENAL. PRESCRIÇÃO 
REGULADA PELA LEI PENAL. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL 
PELA PENA EM ABSTRATO.
1. Na hipótese dos autos, as partes recorrentes tiveram contra si instaurado, em 
13.4.2010, processo administrativo disciplinar para apuração de suposta conduta de 
tortura contra encarcerado, que culminou com a aplicação da pena de demissão, 
publicada em 17.1.2013. No âmbito criminal, foram denunciados pelo Ministério 
Público pelo mesmo fato, estando o feito em fase de instrução. Conforme o art. 197, 
§ 3º, do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Rio Grande do Sul, Lei 
Complementar Estadual 10.098/1994, "quando as faltas constituírem, também, crime 
ou contravenção, a prescrição será regulada pela lei penal".
2. Ao se adotar na instância administrativa o modelo do prazo prescricional vigente 
na instância penal, devem-se aplicar os prazos prescricionais ao processo 
administrativo disciplinar nos mesmos moldes que aplicados no processo criminal, 
vale dizer, prescreve o poder disciplinar contra o servidor com base na pena 
cominada em abstrato, nos prazos do artigo 109 do Código Penal, enquanto não 
houver sentença penal condenatória com trânsito em julgado para acusação, e, após o 
referido trânsito ou não provimento do recurso da acusação, com base na pena 
aplicada em concreto (artigo 110, parágrafo 1º, combinado com o artigo 109 do 
Código Penal). (MS 12.043/DF, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA 
- DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE - TERCEIRA SEÇÃO, DJe 
20/05/2013; (RMS 13.395/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA 
TURMA, DJ 02/08/2004, p. 569)

3. Agravo Regimental não provido (AgRg no RMS 45.618/RS, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/8/2015).

Essa previsão, inclusive, encontra-se elencada nos artigos 95, § 2º, da Lei 7.366/1980 

(Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul) e 197, § 2º, da Lei 

Complementar 10.098/1994 (Estatuto e Regime Jurídico único dos servidores públicos civis do 

Estado do Rio Grande do Sul), in verbis:

Lei 7.366/1980
Art. 95 - A aplicação das penas referidas no artigo 83 deste Estatuto prescreve nos 
seguintes prazos:
[...]
§ 2º – Quando as faltas constituírem, também, fato delituoso, a prescrição será 
regulada pela lei penal. 

Lei Complementar 10.098/1994

Art. 197 - A ação disciplinar prescreverá em:

[...]

§ 2º - Quando as faltas constituírem, também, crime ou contravenção, a prescrição 
será regulada pela lei penal.
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O cômputo do prazo prescricional na hipótese versada, consoante observado pelo ilustre 

representante do Ministério Público Federal, deve considerar, assim, a fixação individualizada da 

pena. Confira-se, a propósito, o seguinte excerto do Parecer acostado às fls. 1.339-1.347:

Prescrição no concurso de crimes 
7. Uma das questões abordadas no decorrer do acórdão discutia se a contagem 

da prescrição levaria em conta o somatório das penas cominadas ao réu pelos crimes 
de formação de quadrilha e estelionato ou se haveria prazo prescricional para cada 
crime em separado.

8. Após o julgamento do recurso de apelação e da revisão criminal ajuizadas, 
ao réu foi imposta a pena de 06 (seis) anos de reclusão, em regime semi-aberto, 
sendo 03 (três) anos pelo crime de estelionato e 3 (três) anos pelo delito de formação 
de quadrilha.

9. O voto do Em. Relator calculou o prazo prescricional com base na soma dos 
apenamentos, calculando 12 anos pela tabela prevista no artigo 109 do Código Penal, 
observe-se:

Ainda, a Lei n.º 7.366/80, que disciplina o regime jurídico dos 
servidores da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, em seu 
artigo 95, parágrafo 2º, prevê que “Quando as faltas constituírem, 
também, fato delituoso, a prescrição será regulada pela lei penal”.
Assim, em se tratando de prescrição da pretensão punitiva, pela pena 
em concreto e não em abstrato, no caso, aplicada em seis anos de 
reclusão, projetada nos limites do art. 109, III, do Código Penal, tem-se 
o lapso prescricional de doze anos. [...](Fl. 1223) 

10. Por seu turno, o voto divergente decompôs a condenação imposta, 
calculando a prescrição com base no crime de maior pena, que foi o do artigo 288, 
pelo qual foi cominada a pena de 3 anos de reclusão, a prescrever em 9 anos, nos 
termos do artigo 109, IV, do CP 2 , verbis:

Tomando a retificação necessária, apontada pelo eminente Des. Gelson, 
no tocante ao resultado final do apenamento imposto ao impetrante, 
definido no exame de revisão criminal, tem-se que o impetrante acabou 
amargando condenação de 3 anos de reclusão por estelionato (nesse 
quantum já considerada a prática de infração continuada) e de 3 anos 
por formação de quadrilha, do que resulta o apenamento de seis anos de 
reclusão.
Acontece, porém, que, seguindo recomendação do precedente invocado 
linhas antes, a aplicação da lei penal, no que tange aos prazos de 
prescrição, deve se dar por inteiro, nada autorizando a assertiva do 
Estado, lançada na página 4 da petição de 11 de janeiro último, sem 
qualquer argumentação específica, como se de voz de autoridade se 
tratasse, de que não importaria “a quantificação por crime”.
Muito pelo contrário, a prescrição se verifica crime a crime, como 
expresso no artigo 119 do Código Penal.[...] (Fl. 1228) 

11. Ao final, a tese vencedora definiu o lapso prescricional com base no 
cômputo individualizado das penas, de modo que o prazo prescricional entre os 
marcos interruptivos passou a ser contabilizado como 8 anos. Esse entendimento 
merece ser mantido, pois alinha-se às disposições do artigo 119 do CP, e também 
a jurisprudência do Eg. STJ, conforme se depreende:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. 
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CONCORRÊNCIA DESLEAL. EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. PENA MÁXIMA EM 
ABSTRATO. ACRÉSCIMO DE PENA PELO CONCURSO 
FORMAL DE CRIMES. DESCONSIDERAÇÃO. ANÁLISE 
INDIVIDUALIZADA DE CADA CRIME. ART. 119 DO CP.
1. O artigo 109 do Código Penal disciplina que o prazo prescricional, 
antes do trânsito em julgado da decisão condenatória, regula-se pelo 
máximo da pena cominada ao crime. No cálculo, cada crime é 
considerado isoladamente, não se considerando o acréscimo decorrente 
do concurso formal, material ou da continuidade delitiva, a teor do 
disposto no artigo 119 do Código Penal.
2. Na hipótese, considerando que o recebimento da queixa-crime tenha 
ocorrido na data de 5.6.2009, e transcorridos mais de 4 (quatro) anos 
entre a referida data e o presente momento, o reconhecimento da 
prescrição da pretensão punitiva pela pena em abstrato é medida que se 
impõe.
3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1341671/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 20/06/2014)

Convém observar, ainda, que a jurisprudência desta Corte reconhece a independência das 

esferas penal, civil e administrativa, de modo que o reconhecimento da transgressão disciplinar e a 

aplicação da punição respectiva não dependem do julgamento no âmbito criminal, nem obriga a 

Administração a aguardar o desfecho dos demais processos. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DEMISSÓRIO. 
MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE. AUTONOMIA ENTRE 
AS ESFERAS PENAL E ADMINISTRATIVA. ABSOLVIÇÃO NA SEARA 
PENAL POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IRRELEVÂNCIA.
[...]
2. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, 
diante da independência das esferas criminal e administrativa, somente haverá 
repercussão, no processo administrativo, quando a instância penal manifestar-se pela 
inexistência material do fato ou pela negativa de sua autoria" (AgRg no REsp 
1.280.204/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, 
DJe 09/03/2016).
3. Caso concreto em que a absolvição do agravante, na esfera penal, deu-se por 
insuficiência probatória, motivo pelo qual não repercute na esfera administrativa.

4. Agravo interno não provido (AgInt no RMS 57.903/SP, Rel. Ministro Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, DJe 11/12/2018).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR. INDEPENDÊNCIA DAS 
ESFERAS CRIMINAL E ADMINISTRATIVA. DEMISSÃO. FALTA 
RESIDUAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, PELO CRIME DE HOMICÍDIO 
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QUALIFICADO, POR NEGATIVA DE AUTORIA, CASSADA EM SEGUNDA 
INSTÂNCIA, COM DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. PUNIÇÃO 
ADMINISTRATIVA INDEPENDENTE DA MORTE DA VÍTIMA, PELA 
CONDUTA DE DISPARO DE ARMA DE FOGO CONTRA GUARNIÇÃO 
POLICIAL MILITAR. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR O RESULTADO 
DO NOVO JULGAMENTO DO POLICIAL, PELO TRIBUNAL DO JÚRI. 
INOCORRÊNCIA DA ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
[...]
V. Ademais, consoante firme jurisprudência desta Corte, "as instâncias penal, civil e 
administrativa são independentes e autônomas, razão pela qual o reconhecimento de 
transgressão disciplinar e a aplicação da punição respectiva não dependem do 
julgamento no âmbito criminal, nem obriga a Administração a aguardar o desfecho 
dos demais processos" (STJ, AgRg no RMS 43.647/RN, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 31/03/2015).

VI. Agravo interno improvido (AgInt no RMS 48.605/MG, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, DJe 27/3/2017).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AGENTE ADMINISTRATIVO DO 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL. PENA DE DEMISSÃO. ARTS. 
117, IX E XVI E 132, IV E XI, DA LEI 8.112/1990. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INTIMAÇÃO DO TEOR DO RELATÓRIO 
FINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. SOBRESTAMENTO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ENQUANTO PENDENTE AÇÃO PENAL EM CURSO. 
DESNECESSIDADE. INDEPENDÊNCIA DE INSTÂNCIAS. PRECEDENTES. 
SEGURANÇA DENEGADA.
[...]
4. Da mesma forma, o STJ perfilha entendimento no sentido de que "considerada a 
independência entre as esferas criminal e administrativa, é desnecessário o 
sobrestamento do procedimento administrativo disciplinar até o trânsito em julgado 
da ação penal. Assim, a imposição de sanção disciplinar pela Administração Pública, 
quando comprovado que o servidor praticou ilícito administrativo, prescinde de 
anterior julgamento na esfera criminal" (AgRg no RMS 33.949/PE, Rel. Ministro 
Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06/08/2013, DJe 16/08/2013).

5. Segurança denegada (MS 20.685/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Primeira Seção, DJe 24/2/2015).

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. POLICIAL 
MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO. PENA DE DEMISSÃO. FALTA 
ADMINISTRATIVA RESIDUAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO 
CRIMINAL. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVA E 
CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DO DIREITO 
ALEGADO. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.
1. Considerada a independência entre as esferas criminal e administrativa, é 
desnecessário o sobrestamento do procedimento administrativo disciplinar até o 
trânsito em julgado da ação penal. Assim, a imposição de sanção disciplinar pela 
Administração Pública, quando comprovado que o servidor praticou ilícito 
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administrativo, prescinde de anterior julgamento na esfera criminal. Precedentes.
2. Ainda que haja previsão legal de suspensão do feito disciplinar que apura falta 
administrativa decorrente de crime, até o trânsito em julgado na esfera penal, cabe à 
Administração, ao examinar o caso concreto, averiguar se há falta administrativa 
residual e se há necessidade ou não de seu sobrestamento, considerado-se a 
independência entre as instâncias e o fato de que a absolvição criminal só afasta a 
responsabilidade administrativa se negar a existência do fato ou da autoria.
3. No caso, segundo o acórdão recorrido, o fato que ensejou a exclusão do recorrente 
dos quadros da Polícia Militar de Pernambuco foi a conduta irregular de faltar com a 
verdade em procedimento disciplinar, conjugada com seu nada elogiável histórico 
funcional, e não a autoria de agressão física ou de ato criminoso.
4. Agravo Regimental não provido (AgRg no RMS 33.949/PE, Rel. Ministro Castro 
Meira, Segunda Turma, DJe 16/8/2013).

No caso em apreço, o exame dos autos evidencia que após o julgamento de recurso de 

apelação e revisão criminal, o servidor, ora agravado, teve definido o seu apenamento em 3 (três) 

anos de reclusão pelo crime de estelionato e 3 (três) anos de reclusão pelo crime de formação de 

quadrilha, perfazendo o total de 6 (seis) anos de reclusão.

Desse modo, aplicando-se o prazo prescricional com base na pena em concreto fixada 

para cada crime (3 anos), a prescrição da pretensão punitiva disciplinar é de 8 (oito) anos, nos 

termos dos artigos 109, inciso IV, c/c 110, do Código Penal.

Sob esse aspecto, constata-se que o termo inicial do prazo prescricional, na espécie, é o 

dia 16 de outubro de 2003, data da instauração do processo administrativo disciplinar (Resolução 

n. 38.685 - fls. 576-585) pois, embora os fatos ilícitos tenham se iniciado em 2001, a teor do que 

dispõe o parágrafo 3º, do artigo 95, da Lei Estadual n. 7.366/1980, a instauração do processo 

disciplinar interrompe a contagem do prazo que, a partir desta data, recomeça a correr.

Inafastável, portanto, a ocorrência da prescrição administrativa reconhecida pela decisão 

ora combatida, uma vez que entre a data da instauração do processo administrativo disciplinar 

ocorrida em 16/10/2003 e a publicação do ato demissório do autor (2/10/2015 - fl. 1.136), 

transcorreu lapso temporal muito superior ao prazo prescricional de 8 (oito) anos estabelecido pela 

legislação penal.

Diante o exposto, nego provimento ao agravo interno.
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É como voto.
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TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de
Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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